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Portaria Nº 188/2013 / GP / PME                       Encanto – RN, 19 de setembro de 2013 
 

 
O Prefeito Municipal de Encanto, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais, conferido pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município. 
 
RESOLVE:  
 

Art. 1º - CONCEDER, de acordo com o Art. 84 da Lei Nº. 202 / 2002, Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais, FERIAS de 30 (Trinta) dias, correspondente ao período de 01 / 

08 / 2011 a 01 / 08 / 2012 ao servidor JOSE LINDOMAR BESSA, Matrícula Nº 407, ocupante do Cargo de 

Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC, tendo o requerente o direito de 

gozo das requeridas férias, a partir 01/10/2013.  

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Dê-se ciência, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

____________________________ 

Alberone Neri de Oliveira lima 
Prefeito Municipal 
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